
Indicação nº___/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A  Vereadora  infra-assinada,  do  partido  PSD,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Sr  Jonei  Santos  Petri,

Secretário Municipal de administração, que viabilize em

frente a hospitais, supermercados e clínicas, PONTO DE

PARADA para TAXI E CARROS DE APLICATIVOS, para que os

passageiros possam entrar ou sair de tais veículos em

segurança.

Justificativa:  Tal  propositura  visa  melhorar  os

serviços  de  tais  transportes,  além  de  viabilizar

melhoria na mobilidade da cidade.

 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 27 de julho de 2020.

Renata Fiório
Vereadora - PSD

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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